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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS N.º 02/2020 
EDITAL DE CONCURSO N.º 01/2021 – NOVA DATA DA PROVA OBJETIVA E ENSALAMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, por este edital torna público o seguinte ato de execução do 
Concurso (Edital de Abertura n.º 02/2020), nos termos a seguir: 
 

1. As provas objetivas do presente concurso público serão realizadas no dia 21 de fevereiro de 2021 
(domingo), no Município de Caxias do Sul/RS, para todos os cargos. 

 
 1.1. As provas objetivas serão realizadas às 08 horas (horário oficial de Brasília/DF), para os cargos e 
locais citados na Tabela “A”. 
 

TABELA “A” 

LOCAIS CARGO 

Universidade Anhanguera 
Avenida Alexandre Rizzo, n° 505, 

Bairro Desvio Rizzo 

Secretário de Escola (Letra A de Abel Davi Grando até Letra 
D de Daiane Barcarol) 

FSG – Centro Universitário da Serra Gaúcha – 
PRÉDIO A 

Rua Os Dezoito do Forte, n° 2.366, 
Bairro São Pelegrino 

Secretário de Escola (Letra D de Daiane Bentaqui Padilha até 
Letra F de Francy Casagrande) 

FSG – Centro Universitário da Serra Gaúcha – 
PRÉDIO B 

Rua Os Dezoito do Forte, n° 2.366, 
Bairro São Pelegrino 

Secretário de Escola (Letra F de Fransuelen Antunes até 
Letra J de Jessica De Quadros Gonsalves) 

FSG – Centro Universitário da Serra Gaúcha – 
PRÉDIO C 

Rua Os Dezoito do Forte, n° 2.366, 
Bairro São Pelegrino 

Secretário de Escola (Letra J de Jessica Dias Penteado Dos 
Santos até Letra K de Kesse Dieinefer Neres De Melo) 

FSG – Centro Universitário da Serra Gaúcha – 
PRÉDIO G 

Rua Os Dezoito do Forte, n° 2.369, 
Bairro São Pelegrino 

Secretário de Escola (Letra K de Kessi Martinelli até Letra R 
de Roxane Duarte) 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO E 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Secretário de Escola (Letra R de Ruan Cortez De Almeida até 
Letra T de Tatiana De Freitas) 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO J 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Secretário de Escola (Letra T de Tatiana Fernandes Assoni 
De Oliveira até Letra Z de Zuleica Mari Menti De Oliveira) 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO 58 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Professor de História 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO F 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Professor de Geografia 
Professor de Língua Estrangeira – Inglês 
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TABELA “A” 

LOCAIS CARGO 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO H 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Professor de Educação Física (Letra A de Adilson Martins 
Correa até Letra G de Guilherme Giani) 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO K 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Professor de Educação Física (Letra G de Guilherme Jose 
Rodrigues Castilho até Letra P de Patricia Brito Foscarini) 

UCS – Universidade de Caxias do Sul – 
BLOCO V 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1.130, 
Bairro Petrópolis 

Professor de Educação Física (Letra P de Patricia De Oliveira 
Freitas até Letra Y de Yngrid Michelle Coelho De Andrade) 
 
Engenheiro Civil (Letra A de Adonis Carneiro Da Silva até 
Letra A de Arthur De Souza) 

Escola Estadual de Ensino Fundamental 
Presidente Vargas 

Rua Visconde de Pelotas, n° 556, 
Centro 

Engenheiro Civil (Letra A de Assis Da Silva Freitas até Letra 
L de Luana Goncalves Sebastiany) 

Colégio Estadual Imigrante 
Rua Antônio Degasperi, n° 1.124, 

Bairro Bela Vista 

Engenheiro Civil (Letra L de Lucas Faviero De Vasconcellos 
até Letra W de William Hideki Ito) 
 
Técnico em Contabilidade 

Instituto Estadual de Educação Cristóvão de 
Mendoza 

Avenida Júlio de Castilhos, n° 3.947, 
Bairro Cinquentenário 

Professor de Arte 
Professor de Ciências 
Professor de Matemática 

Colégio Murialdo 
Rua Marquês do Herval, n° 701, 

Centro 

Professor de Português 
Técnico em Informática 

Escola Estadual de Ensino Médio Professor 
Apolinário Alves dos Santos 
Rua Atílio Andreza, n° 3.731, 

Bairro Sagrada Família 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Escola Estadual de Ensino Médio João 
Triches 

Rua Guilherme Adamatti, n° 345, 
Bairro Pio X 

Eletricista (Letra A de Adavilson Moreira Batista até Letra J 
de Joao Marcos Da Paz Tavares) 

Escola Estadual de Ensino Médio Maria Araci 
Trindade Rojas 

Avenida Modesto Dias dos Santos, n° 450, 
Bairro Santa Lúcia – COHAB 

Eletricista (Letra J de Joao Pedro Pegoraro até Letra W de 
Wilson Alexis Buyanoff Nunez) 

 
 1.1.1. As portas de acesso aos blocos serão fechadas às 08 horas. 
  
 1.2. OS CANDIDATOS DEVERÃO CONSULTAR SEU LOCAL DE PROVA, ANTECIPADAMENTE, NA 
ÁREA DO CANDIDATO no site www.legalleconcursos.com.br. 
 
 1.3. Os candidatos deverão comparecer no local das provas com antecedência de 01 (uma) hora, portando 
documento de identidade, conforme item 5.6 do Edital de Abertura n° 02/2020, comprovante de inscrição (boleto 
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bancário pago) e caneta esferográfica de tinta preta, de ponta grossa e material transparente. NÃO SERÁ 
ACEITA CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, MESMO QUE AUTENTICADA. 
 
 1.4. Poderá ficar reservado um período correspondente de até 30 (trinta) minutos para a preparação do 
início de aplicação das provas, incluindo a distribuição de malotes de provas, verificação e abertura por candidatos 
voluntários, distribuição de provas e cartões-resposta aos candidatos, leitura das instruções presentes nas capas 
das provas pelos fiscais, coleta de impressões digitais, entre outros procedimentos que possam ser necessários. A 
partir dos procedimentos anteriormente descritos, os fiscais liberarão o início da prova, em cada sala de prova, e o 
tempo reservado de 04 (quatro) horas para sua realização começará a ser contado. 
 
 2. Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão publicados no dia 22 de fevereiro de 2021, a partir 
das 8 horas, e disponibilizados nos sites www.legalleconcursos.com.br e www.caxias.rs.gov.br, bem como 
afixados no saguão do Centro Administrativo Municipal. 
 
 3. Os candidatos poderão interpor recurso relativo aos gabaritos das provas no período de 23 a 25 de 
fevereiro de 2021, em conformidade com o disposto no Capítulo VIII do Edital de Abertura n.º 02/2020. Os recursos 
deverão ser enviados por Formulário Eletrônico, que será disponibilizado na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos e Soluções Integradas Ltda. www.legalleconcursos.com.br. 
 
 3.1. Durante o período de recursos de gabarito, o inteiro teor das provas será divulgado no endereço 
eletrônico www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, para fins de vista da Prova Padrão. Após o 
período definido, as provas serão retiradas do site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento. 
 

4. O ato público de abertura dos malotes e a leitura ótica dos cartões de resposta, previsto no item 6.9.2. 
do Edital de Abertura, será realizado no dia 22 de fevereiro de 2021, a partir das 8 horas, na sede da Legalle 
Concursos e Soluções Integradas Ltda. (Rua Alfredo Chaves, 1.208, Sala 705, Bairro Exposição). 

 
 5. Poderá ser realizado o remanejamento de candidatos nas salas de aula, caso necessário, a fim de 
diminuir o número de candidatos por sala. 
 
  6. Serão adotadas medidas de biossegurança como medidas de prevenção ao coronavírus (Covid-
19) e somente será permitido o ingresso e a permanência de candidatos no local de prova com uso 
CORRETO E ADEQUADO de máscara facial individual própria. 
 
  6.1. Ao ingressar no local de prova, o candidato será orientado a higienizar as mãos com álcool em gel 70% 
e terá sua temperatura corporal aferida. 
 
  6.2. Os candidatos poderão levar 1 (uma) máscara facial individual reserva (dentro de saco plástico 
transparente) e seu próprio álcool em gel 70% (em frasco transparente sem rótulo). 
 
  6.3. O Município de Caxias do Sul e a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. reservam-se o direito 
de adotar outros protocolos de biossegurança. 
 
  7. Os candidatos, em todas as etapas do certame, deverão obedecer, rigorosamente, aos dispositivos 
contidos no Edital de Abertura n.º 02/2020. 
 
 

Caxias do Sul, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

DANIELA VIVIANE GOMES REIS, CÉSAR AUGUSTO PARISOTTO, 
Secretária Municipal de Recursos Humanos e Logística. Presidente da Comissão Executiva do Concurso. 
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